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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS  

Rua Tereza de Azevedo, 1526, - Bairro Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-600  
Telefone: - www.crcal.org.br E-mail: crcal@crcal.org.br 

 
CONTRATO SIMPLIFICADO Nº 02/2024 

 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 
Rua Tereza de Azevedo, 1526 - Pinheiro - CEP 57.052-600 - Maceió/AL. 
CNPJ 12.303.541/0001-78 Fone: (82) 3194-3001 

Reserva n° 55 Realização do evento: 08 de março de 2024.  
Prazos: Conforme TR (0233492) 

Modalidade: Dispensa de licitação  
Processo CRCAL nº 9079603110000144.000019/2024-
59 

 
Área(s) Demandante(s): DESENPROF 

F O R N E C E D O R  

Nome do Fornecedor: LENIANDERSON COSTA DA SILVA SOUZA 06524147456         E-mail: lenyfilms@gmail.com  
Endereço: Rua Jonas Jose da Silva, n° 07, Centro - Satuba/AL                                       CEP: 57.120-000 
Tel/Celular: (82) 99821-0810            CPNJ: 36.360.695/0001-05                                    

 
Item 

 
Especificação 

 
Quant. 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 

01 

Contratação de empresa especializada em serviços 
profissionais de filmagem e fotografia, com o fornecimento 

de todo o material, equipamentos e profissionais 
necessários para a cobertura do Seminário de Gestão e a 

Solenidade de Posse da nova Diretoria do Conselho Regional 
de Contabilidade de Alagoas - CRCAL. 

 
 

01 

 
 

01 

 
R$ 

3.800,00 

 
R$ 

3.800,00 

Local de entrega da Nota fiscal: 

Rua Tereza de Azevedo, 1526 - Pinheiro - CEP 57.052-600 - Maceió/AL. 
Departamento de Desenvolvimento Profissional - Fone: (82) 3194-3007; e-mail: desenprof@crcal.org.br 

CONDIÇÕES DE COMPRA/SERVIÇO 
1. O prazo de entrega dos itens constantes desta ordem de compra deverá ser cumprido rigorosamente 

dentro do estabelecido. 
2. Qualquer comunicação sobre entrega do serviço será realizada junto ao Setor de Protocolo. 
3. O pagamento no valor acima será efetuado no prazo de 10 (dias) após a prestação do serviço, conforme 

previsto no Termo de Referência (item 10). 
4. A Nota-fiscal deverá ser encaminhada ao CRCAL acompanhada das seguintes certidões; CNDT; CRF (FGTS), 

CND (INSS), Dívida Ativa da União e Dívida Ativa do Estado. 
5. No preço deverão estar inclusas as despesas com transporte, tributos e demais encargos que incidirem 

sobre o objeto deste pedido. 
6. Na nota fiscal deverá constar as retenções dos impostos, conforme IN RFB nº 1.234/2012, sendo: IR, CSLL, 

COFINS, PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN. 
7. Será(ão) aplicada(s) penalidade(s) em caso de descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas, 

conforme previsto no item 12 do Termo de Referência. 
8. Reservamos o direito de recusar e devolver, à custa do fornecedor, qualquer parcela do material recebido 

em quantidade superior àquela autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso 
controle de qualidade. 

9. Apresentar declaração de isenção/imunidade tributário, conforme o caso. 
10. Apresentar declaração de opção pelo SIMPLES, de acordo com IN RFB nº 1.234/2012 (se for o caso). 
11. Apresentar medida judicial que comprove suspensão da retenção das contribuições e/ou impostos 

federais (se for o caso). 
12. São partes integrantes deste Contrato, como se transcritos estivessem, a proposta da empresa e o edital 

com seus anexos, caso haja. 
13. Obrigações da Contratada: (inserir as obrigações constantes no TR ou PB). 

Maceió, 07 de abril de 2024.  
 
        _______________________________________                                      ________________________________________ 

ADRIANA ANDRADE ARAÚJO  
PRESIDENTE 
Contratante 

LENIANDERSON COSTA DA SILVA SOUZA  
RESPONSÁVEL LEGAL 

Contratada 

mailto:crcal@crcal.org.br


 

Contrato Simplificado SEI 9079603110000144.000019/2024-59 

 
Anexo I 

 
DA INTEGRIDADE DOS CONTRATANTES 

 
Este anexo contribui para materializar o compromisso das partes para o cumprimento do exposto nas Leis nº 
12.846, de 01 de agosto de 2013, nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, 
e na Norma Brasileira ABNT NBR ISO 37001, em relação à adequação a legislação pátria e boas práticas de 
governança, integridade e privacidade de dados.  
 
O Conselho Federal de Contabilidade, por intermédio da Resolução CFC nº 1.563, de 14 de março de 2019, instituiu 
o Plano de Integridade, que define ações de promoção e fortalecimento das instâncias de integridade, por meio de 
mecanismos destinados à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção.  
 
As empresas licitantes deverão tomar conhecimento da Política Antifraude e Anticorrupção do CFC que poderá ser 
acessada em seu sítio eletrônico oficial e através do seguinte link: https://cfc.org.br/programade-integridade/  
 
O CRCAL e a Contratada concordam que, durante a execução deste contrato, atuarão em conformidade com 
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção e à fraude, e se comprometem a cumpri-los 
na realização de suas atividades, por seus executivos, sócios, diretores, coordenadores, representantes, 
administradores e colaboradores, assim como, declara e garante que:  
 
Em relação ao Nepotismo:  
1) seus atuais sócios, administradores, controladores ou dirigentes não ocupam cargo, emprego ou função no 
CRCAL ou em empresa prestadora de serviço no CRCAL;  
2) seus atuais sócios, administradores, controladores ou dirigentes não possuem parentesco, até o terceiro grau, 
com qualquer ocupante de cargo, emprego ou função, mesmo que transitoriamente e sem remuneração, dentro de 
unidade administrava do CRCAL que promova a licitação ou com ocupantes de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento;  
3) nos demais casos de parentesco, até o terceiro grau, de seus atuais sócios administradores, controladores, 
dirigentes com qualquer ocupante de cargo, emprego ou função no CRCAL, mesmo que transitoriamente e sem 
remuneração, declara que o parentesco não teve poder de influência na contratação;  
4) que eventual ex-ocupante de cargo, emprego ou função do CRCAL que venha a integrar a Contratada, seja na 
qualidade de administrador, sócio, controlador ou dirigente, tenha rompido seu vínculo com o CRCAL há pelo 
menos 6 (seis) meses, obrigando-se a Contratada a informar por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis ao CRCAL 
qualquer nomeação de seus representantes em quaisquer das hipóteses elencadas.  
 
Em relação às normas anticorrupção e antissuborno:  
5) não realiza, não oferece; e não autoriza: qualquer pagamento ou promessa de pagamento como suborno; 
entrega de presente(s); concessão de entretenimento(s); fornecimento ou pagamento de refeição(ões), 
hospitalidade(s) ou qualquer outra vantagem direta ou indireta para o uso ou bene\cio de qualquer funcionário do 
CRCAL ou seus familiares; e não concede benefício direto ou indireto de partido político, de candidato a cargo 
efetivo, ou de qualquer outro indivíduo a qualquer funcionário do CRCAL ou seus familiares.  
Em relação à proteção de dados pessoais:  
6) para prestar os serviços relativos a esta contratação, deve se comprometer com a proteção dos Dados Pessoais 
de acordo com a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), bem como quaisquer outras leis 
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas.  
7) a Contratada deverá envidar esforços para proteção da informação, principalmente dos Dados Pessoais e Dados 
Pessoais Sensíveis – aplicando as medidas de proteção administrativa e técnica necessárias e disponíveis à época, 
caso haja dados pessoais que forem armazenados pelos sistemas de propriedade ou de utilização da Contratada.  
8) durante a vigência do contrato, o titular dos Dados Pessoais tratados tem direito a obter da Contratada, a 
qualquer momento e mediante requisição, desde que em conformidade com normas legais e regulatórias:  
I - confirmação da existência de tratamento de seus dados; II - acesso aos dados; III - correção de dados 
incompletos, inexatos ou desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, 
excessivos ou tratados em desconformidade; V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 
mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos 
comercial e industrial; VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular; VII - informação 
das entidades públicas e privadas com as quais se realizou uso compartilhado de dados; VIII - informação sobre a 
possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; e IX - revogação do 
consentimento para o tratamento de dados.  
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O não cumprimento pela Contratada da legislação ou disposto neste Contrato, durante a execução deste, será 
considerado infração e conferirá ao CRCAL o direto de: instaurar procedimento de apuração de responsabilidade 
administrativa e rescindir o Contrato, após o devido processo legal, sendo a Contratada responsável por eventuais 
perdas e danos, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
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